
E
d

it
or

a 
C

R
V

 -
 P

ro
ib

id
a 

a 
im

pr
es

sã
o 

e/
ou

 c
om

er
ci

al
iz

aç
ão

 

8. BEM-ESTAR ANIMAL NO 

Rosemary Bastos1

Introdução

O bem-estar animal engloba aspectos físicos, mentais e comportamen-
tais, sendo a senciência pré-requisito que deve ser considerado. A Saúde 

não apenas a interconexão entre a saúde humana, animal e ambiental, mas 

apoiando o desenvolvimento sustentável global. Dentro deste contexto, 
a consciência e responsabilidade ética se estendem ao conceito de Bem-estar 

apontando a importância do bem-estar animal no alcance dos objetivos do 

vante citar o impacto durante a pandemia de covid-19, mostrando a interco-
nexão entre o bem-estar animal, humano e meio ambiente, sendo necessário 
somar esforços locais, regionais e globais para impedir novas pandemias.

1. Bem-estar Animal

1.1 Conceito

mos referir-se a característica do animal individual, e não algo proporcionado 
ao animal pelo homem (Broom, 1991). O grau de bem-estar do animal pode 
melhorar como resultado de algo que lhe seja fornecido, mas o que se lhe 
oferece não é, em si, bem-estar (Broom, 1991).

De acordo com Duncan (1993), nem saúde, nem ausência de estresse, 
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animal esteja em boas condições de bem-estar, pois bem-estar depende do que 
os animais sentem. Este conceito demonstra a importância dos sentimentos 
que os animais experimentam, incluindo a ausência de sofrimentos negati-
vos, como estado de sofrimento e possivelmente a existência de sentimentos 
positivos, como estados de prazer (Duncan, 2005).

Segundo Rollin (1993), o bem-estar animal vai além do controle da dor 
e sofrimento, incluindo a nutrição e a satisfação da natureza dos animais.

Esses aspectos descritos vão conforme os três conceitos inter-relacio-
nados estabelecidos por Fraser (2008) para referir o bem-estar animal que 
englobam o estado físico e funcional, o aspecto psicológico e mental (afetivo) 
e a capacidade de expressar comportamentos naturais, coexistindo em equi-
líbrio com o estado natural próprio à espécie.

Em 2009, um relatório da Farm Animal Welfare Council (FAWC) intro-
duziu “uma vida que vale a pena ser vivida” como um conceito nas discussões 
e políticas relacionadas ao bem-estar dos animais de criação. Para Yeates 
(2011), este conceito apresenta vantagens como ser baseado em animais, 
intuitivo e ter impacto na tomada de decisões, mas enfrenta limitações devido 
à sua potencial complexidade e subjetividade, incapaz de abranger todas as 
preocupações éticas sobre o bem-estar dos animais de criação.

A Organização Mundial de Saúde Animal (OIE) em 2019 adotou o 
seguinte conceito “
condições em que vive e morre. Um animal experimenta um bom bem-estar (por 

seguro, não sofrer de estados desagradáveis como dor, medo e estresse, e for 
capaz de expressar comportamentos importantes para o seu estado físico e 
mental. Um bom bem-estar animal requer prevenção de doenças e cuidados 
veterinários adequados, abrigo, manejo, nutrição, ambiente estimulante e 
seguro, manejo e abate humanitário. O bem-estar animal refere-se ao estado 
do animal; o tratamento que um animal recebe é abrangido por outros termos, 
tais como cuidados com animais, criação de animais e tratamento humano”.

Um estudo mais recente realizado por Reimert et al. (2023) vai de encontro 
com o conceito de outros pesquisadores, visto que descreve o bem-estar como o 
equilíbrio ou acumulação de experiências agradáveis e desagradáveis ao longo 
do tempo. A duração do bem-estar é determinada pelo momento em que as consi-
derações sobre o mesmo são pertinentes, podendo variar desde um único evento 
até um período relativamente curto ou ao longo de toda a vida de um animal.
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1.2 Perspectiva histórica

Desde 1926, a concepção e o reconhecimento na esfera acadêmica, acerca 
do bem-estar animal tem crescido notavelmente, com a fundação da University 
of London Animal Welfare Society (ULAWS) no Reino Unido. O Major Charles 
Hume, seu fundador, sustentava a ideia de que as questões relacionadas aos 

de sentimentalismo (UFAW, 2022). A partir desta argumentação, o fundador já 

por parte dos membros do grupo, sendo que estes deveriam apresentar uma 
postura formal, garantindo adoções de meios para minimizar ao máximo o 
sofrimento dos animais, caso deparasse com um animal em sofrimento.

Devido ao maior número de pessoas e instituições envolvidas, em 1938, 
o nome ULAWS foi alterado para Universities Federation for Animal Welfare 

universitárias com interesse nos animais; promover interesse no bem-estar 
animal na Grã-Bretanha e no exterior; reduzir, por métodos adequados ao 

aos animais pelo homem; obter e divulgar informações precisas relacionadas 
com o bem-estar dos animais; aprofundar e promover legislação para a pro-
teção dos animais (UFAW, 2022).

É amplamente reconhecido que o livro Animal Machines (Harrison, 1964) 
desempenhou um papel fundamental no início do movimento moderno de 
bem-estar animal. Harrison expressou críticas relevantes em relação às práticas 
intensivas de produção animal que se tornaram cada vez mais comuns após 
a Segunda Guerra Mundial.

Como resposta ao livro de Harrison, o governo britânico estabeleceu 

práticas intensivas de criação (Gonyou, 1994). O médico veterinário Bram-

são reconheceu que os animais experimentam uma variedade de emoções e 
sensações, destacando a importância do bem-estar físico e mental, e propôs 

funções quanto o comportamento dos animais (Gonyou, 1994). Este relatório 
deu ênfase à importância da liberdade de circulação, conceituada como as 

As novas cinco liberdades foram publicadas pela Farm Animal Welfare 
Council UK (1979) e revisadas pelo Farm Animal Welfare Council UK (1992), 
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sendo frequentemente utilizadas como modelo para avaliação do bem-estar 

animais devem ser: livres de sede, fome e má nutrição; livres do desconforto; 
livres da dor, injúrias e doenças; livres para expressar o seu comportamento 
natural e livres do medo e estresse. As cinco liberdades compõem um marco 
importante para a história do bem-estar animal.

Em 2014, Mellor e Reid (1994) incluem os cinco domínios expandindo 
as cinco liberdades. Os cinco domínios são: domínio 1 – nutrição; domínio 
2 – ambiente; domínio 3 – saúde; domínio 4 – comportamento e domínio 
5 – estados mentais. Os primeiros quatro domínios representam componentes 
físicos, enquanto o quinto domínio representa o componente mental, afe-

do animal.
Ao considerarmos as cinco liberdades e os cinco domínios observamos 

os aspectos negativos, no entanto, os pesquisadores observaram que apenas 
evitando os aspectos negativos os problemas relacionados ao bem-estar animal 

nova proposta para os “cinco domínios”, incorporando os estados positivos 
na avaliação do bem-estar.

Mellor et al. (2020) ampliam o domínio 4, agora denominado Intera-
ções Comportamentais, concentra-se em evidências de animais que procuram 

(1) o meio ambiente, (2) outros animais não humanos e (3) com os humanos. 
Os efeitos associados, avaliados via o domínio 5 é gerado principalmente pelo 
processamento cerebral de entradas sensoriais eliciadas por estímulos externos. 
O sucesso das tentativas comportamentais dos animais para atingir seus objeti-

Importante destacar que a União Europeia criou o Welfare Quality Project
em 2009, sendo utilizado em vários países, incluindo o Brasil, este protocolo 

animal. Cada princípio de bem-estar é formulado de tal forma que comunica 

cipais: boa alimentação, boa habitação, boa saúde e comportamento adequado.
A ONU em 2022 aprovou pela primeira vez uma resolução que introduz 

o bem-estar animal como preocupação política essencial no Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA, 2022).
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desenvolvimento sustentável (ODS). O bem-estar e a saúde dos animais, 
o desenvolvimento sustentável e o meio ambiente estão ligados à saúde e 
bem-estar humano e reconhecendo que há uma necessidade crescente de 

abordagens holísticas, reconhecendo a interconexão entre a saúde humana, 

saúde pública (PNUMA, 2022).
O bem-estar animal pode contribuir direta ou indiretamente para vários 

objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS), podemos citar o ODS 2, aca-
bar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhorar a nutrição e pro-
mover a agricultura sustentável (ONU, 2015), a partir de práticas adequadas de 
bem-estar animal é possível atingir o equilíbrio entre práticas agrícolas susten-
táveis reduzindo a destruição da biodiversidade e a dependência excessivas em 
alimentos comestíveis humanos, aumentando a segurança alimentar (OTIENO, 
2020). No ODS 3, assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para 
todos em todas as idades (ONU, 2015), para a Organização para a Alimenta-
ção e Agricultura (FAO, 2021), a saúde vai além da saúde humana para incluir 

O ODS 13 propõe tomar medidas urgentes para combater as mudanças 
climáticas e seus impactos (ONU, 2015), as alterações climáticas trazem 
consequências afetando a diversidade da vida do nosso planeta e na vida das 
pessoas (ONU, 2015), afetando a disponibilidade de alimentos, reduzindo a 

mentos, interrompendo os meios de subsistência de milhões de pessoas rurais 
que dependem da agricultura para sua renda (ONU, 2015).

O ODS 14 visa conservar e usar de forma sustentável os oceanos, mares 
e recursos marinhos (ONU, 2015), proteger e garantir o bem-estar dos animais 
marinhos interfere positivamente para a sustentabilidade dos ecossistemas 
marinhos, o lixo marinho nos oceanos interfere na vida na marinha, a partir 
de políticas adequadas de bem-estar animal, os governos podem ser capazes 
de controlar a pesca para evitar a sobrepesca e parar a poluição no oceano 
(OTIENO, 2020). O ODS 15 aborda a vida terrestre e na preservação dos 

sidade (ONU, 2015), estando diretamente impactado pelo tratamento ético 
dos animais e pela conservação de suas espécies.

Dentro deste contexto, a consciência e responsabilidade ética se esten-

que reconhece a interconexão entre o bem-estar dos animais, dos humanos 
e do meio ambiente.
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2. Senciência

O Treaty of Amsterdam de 1997 foi um dos primeiros textos legais a 
empregar explicitamente o termo “seres sencientes’” ao se referir aos animais.

A senciência é um pré-requisito para o bem-estar. De acordo com Broom 
(2006), um ser senciente é aquele que tem habilidade para avaliar as ações de 
outros em relação a si e a terceiros e também possui habilidades para lembrar 
algumas das suas próprias ações e consequências, para avaliar os riscos e de 
ter certos sentimentos e grau de consciência. A senciência é a capacidade de 
um animal de ter sentimentos e estar ciente de uma variedade de estados e 
sensações como prazer e sofrimento (Broom, 2007).

Este embasamento se fortaleceu ainda mais na Declaração de Cambridge
em 2012 (Low, 2012) onde foi descrito um documento com embasamento 

experimente estados afetivos”. Evidências convergentes indicam que animais 

siológicos dos estados de consciência juntamente com a capacidade de exibir 
comportamentos intencionais. Consequentemente, o peso das evidências indica 
que os humanos não são os únicos animais a possuírem os substratos neu-
rológicos que geram a consciência. “Animais não humanos, incluindo todos 
os mamíferos e aves, e muitas outras criaturas, incluindo os polvos, também 
possuem esses substratos neurológicos”.

No ano de 2021, um novo relatório foi publicado pela London School of 
Economics and Political Science (LSE), que revisou evidências de centenas de 

cefalópodes (polvos, lulas e chocos) e crustáceos decápodes (caranguejos, 
lagostas, camarões e lagostins), desta forma o governo do Reino Unido incluiu 

que ser considerado quando decisões governamentais futuras forem tomadas 
sobre eles (Birch et al., 2021).

A partir deste relatório, outros países precisam também repensar e 
mudar como tratam estes animais, inclusive com leis de proteção que os 
incluam. No Brasil, a Lei nº 9.605 de 1998 (Brasil, 1998), apenas os animais 
vertebrados são incluídos, portanto, é necessário que um debate com toda 

animais invertebrados em leis já existentes ou a criação de novas leis que 
os abranjam.
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3. Saúde Única

para o termo “saúde” que se conceitua como “um estado de completo bem-es-
tar físico, mental e social e não apenas a ausência de doença ou enfermidade”.

Em 2008, a OMS, em conjunto com a OIE e a Organização das Nações 
Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO) introduziram o conceito de 

ambiental e humana. Esse conceito amplamente reconhecido ressalta a inter-
ligação inseparável entre esses três pilares quando se trata de saúde.

Conforme o Centro de Controle de Doenças e Prevenção dos EUA 
(CDC, 2023) à medida que as populações crescem e se deslocam para novas 
regiões, o contato próximo com animais e seus ambientes, proporcionando 
mais oportunidades para a transmissão de doenças entre humanos e animais; 
além disso, as interferências nas condições ambientais e nos habitats podem 
criar novos cenários propícios à transmissão de doenças entre os animais 
e o aumento das viagens, comércio internacional e movimento de pessoas 
e animais acelera a disseminação global de doenças através das fronteiras. 
Essas mudanças resultaram na disseminação tanto de doenças zoonóticas já 
existentes ou endêmicas, quanto de novas ou emergentes, as quais podem ser 
transmitidas entre animais e seres humanos. Anualmente, milhões de pessoas 
e animais ao redor do globo são impactados por essas doenças zoonóticas.

ticas em animais e seres humanos; melhorar a segurança e proteção alimen-
tar; reduzir infecções resistentes a antimicrobianos e promover melhorias na 
saúde humana e animal; proteger a segurança sanitária global e proteger a 
biodiversidade e a conservação (CDC, 2023).

aspectos de bem-estar animal/bem-estar humano e o meio ambiente (García 
Pinillos et al., 2016).

4. Bem-estar Único

cia o bem-estar humano e a sustentabilidade ambiental (García Pinillos et al., 

nos campos de 
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bem-estar animal e bem-estar humano para abordar as conexões entre ciência 

ciência ambiental e sustentabilidade (García Pinillos et al., 2016).
A melhoria do bem-estar animal traz benefícios sociais mais amplos por 

meio de um ganho de bem-estar humano e saúde pública. Uma abordagem 

particular violência doméstica e abuso de idosos e crianças, pois os animais 
atuam como indicadores de saúde e bem-estar humano, como podem ser 
visto na relação entre maus-tratos aos animais, violência familiar e social. 
Existe uma relação entre bem-estar animal e problemas sociais nas áreas 
urbanas, pois casos de crueldade e abuso animais estão relacionados à pobreza 
e problemas sociais, entre eles os acumuladores de animais. Intervenções 
assistidas por animais e reabilitação humana e animal traz benefícios para 
ambos. O bem-estar animal, incluindo a saúde animal, deve ser uma parte 
essencial de todos os programas de desenvolvimento comunitário, particu-
larmente nas áreas rurais do mundo em desenvolvimento, pois a promoção 
da integração de bem-estar animal deve fazer parte da melhoria geral de vida 
de subsistência (García Pinillos et al., 2016).

Existe uma relação entre melhorias no bem-estar dos animais de produção 
e segurança dos alimentos, visto que estresse e baixo grau de bem-estar animal 
aumento liberação e virulência de uma série de doenças zoonóticas. Além 
disso, o bem-estar animal e dos agricultores estão interligadas, as fazendas 
produtivas com animais bem cuidados são geralmente associados ao bem-
-estar do agricultor, interferindo em uma maior produtividade. Melhorias no 
bem-estar animal também interferem em melhorias na segurança alimentar e 
sustentabilidade. As questões ambientais e de conservação também contribuem 

quências altamente prejudiciais para o bem-estar humano, quanto melhor a 
conservação da biodiversidade, dos aspectos ambientais e bem-estar humano 
levam a compreensão das ligações entre questões ambientais e de conservação 
e bem-estar animal e bem-estar humano (García Pinillos et al., 2016).

Durante a pandemia de covid

ao utilizar o One Welfare Framework, proporcionando uma visão abrangente, 
demonstrando como as evidências podem documentar os impactos da covid-

García Pinillos (2021) descreveu vários exemplos, entre eles: um aumento 
da negligência e violência/abuso de pessoas e animais; implicações sociais 
da melhoria do bem-estar animal como aumento da aquisição e realojamento 
de animais de estimação; abandono de animais de estimação e sobrecarga de 
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centros de resgates; melhorias nos sintomas de ansiedade de separação, mas 
com risco de futuro desenvolvimento de ansiedade de separação em rela-
ção aos animais; falta de cuidado e/ou tratamentos dos animais; questões de 
segurança pública devido ao número de abandonos de animais; mudanças no 
manejo de animais; redução da capacidade de abate de animais de produção; 
impactos no bem-estar dos animais manuseados e atordoados por funcionários 
sobrecarregados; desenvolvimento de condições psicológicas graves levando 
a chamadas para o uso de animais em terapia; necessidades emocionais dos 
tutores podem afetar negativamente os animais de estimação; animais entre-
gues em centros de resgates/abrigos; escassez de cuidados com animais de 
laboratório; novo guia para trabalhar com animais selvagens; aumento de 
espécies invasivas; colapso nos programas de conservação e redução de cui-
dados gerais e recursos para zoológicos.

O estudo de Racciatti et al. (2023) destaca a interdependência entre o 

tacam que o comprometimento nessas conexões pode impulsionar estratégias 

mal, além disso, One Welfare Framework têm potencial para fortalecer essas 
ligações, traduzindo teoria em ações práticas, sendo que as políticas integradas 

de humanos e animais, sendo necessárias pesquisas e colaborações adicionais 
para transformar esses conceitos em resultados tangíveis e impactantes.

Considerações Finais

bem-estar animal, humano e meio ambiente. A partir deste entendimento 

coordenadas de diferentes setores. É necessário ampliar as discussões sobre 

setores públicos e privados, nas comunidades e somar esforços para o desen-
volvimento de soluções práticas integrando os animais, os seres humanos e 
o meio-ambiente que permitirá alcançar os objetivos do desenvolvimento 

-
19, o que demonstra a interconexão entre o bem-estar animal, humano e meio 
ambiente, sendo necessário somar esforços locais, regionais e globais para 
impedir novas pandemias.
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